
LEI MUNICIPAL Nº 1633
Altera a Lei nº 51 de 04 de julho de 1957, no artigo

1º
dando prazo até 1968, nos prédios de três pavimentos
coincidindo o com os de mais pavimentos.

ERNESTO JOSÉ ANNONI PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABE, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Altera a Lei nº 51 de 04 de julho de 1957 no

artigo 1º aumentando o prazo de isençpro para os [prédios de três
andares, para até 1968, quando cessarp�o os benefícios desta Lei.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta ei entrará em vigor na data de sua assinatu-

ra.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 25 DE NOVEMBRO DE
1963.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
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